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-Casa de Zenild~ re' mtl,‘ff51À MUNICIPAL DE JEQL:-
APROVA O O PARECEi 

Unanimidade 
PARECER DA COMISSÃO DE Ir~t'RÇO9kihâtio ,"ta Favor .

Sala das Sessões em*4 

PRESIDENT 
Ao analisarmos o Projeto de Lei n° 66/2022 de autoria da nobre edil Moana meirr=tie 

Institui censo inclusão para a identificação do perfil socioeconômico das pessoas com 

deficiência no âmbito do Município de Jequié. 

O presente projeto de Lei, em tela, dispõe sobre a criação do Censo inclusão para 

diagnosticar qualitativamente quantitativamente as pessoas com deficiência e 

mobilidade reduzida. De posse desses dados, poderemos propiciar um 

planejamento eficaz das políticas públicas para este segmento da sociedade 

resgatando a cidadania e a dignidade. Permitindo a essas pessoas a terem maior 

acessibilidade proporcionando oportunidades para participarem mais na sociedade. 

Considerando que o mesmo é legal e constitucional, e verificando tudo o que foi 

exposto acima, somos favoráveis ao referido Projeto de Lei. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2022. 
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